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HABEAS CORPUS 
HC 67.881-5/RJ 
Ptes.: Elza Silva e outro (Impte.: Fernando Fragoso). 

Coator : Tribunal de Alçada Criminal do Estado do Rio de Janeiro. 

Despacho : - Te ndo sido declarada! por acórdão do Tribu-
n al de Alçada do Rio de Janeiro, a extinçao da punibilidade pe-
la p rescrição da pretensão punitiva, julgo prejudicado o pedido, 
que perdeu o objeto (art. 21, IX, do Regimento Interno do Supre-
mo Tribunal) . 

Publique-se. 
Brasília, 19 de abril de 1990. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

ARGOIÇÃO DE RELEVÃNCIA 

ARv. nR 15.814-1 - RJ 

Argüente: Símbolo - Indústria e Comércio de Móveis 
Ltda. (Adv. Jorge Boscolo Fragã). Argüido: Maria Lydia Baptista 
da Silva (Adv. Márcio Bittencourt Teixeira de Carvalho). 

DESPACHO: Vistos; etc. 
Trata-se de argdição de relevância em instrumento pró 

prio, versando matéria infraconstitucional, e que não chegou ã 
ser julgada, não tendo sido interpos~o agravo contra o indefer! 
mento do processamento do extraordinario, restou preclusa a ma-
téria constitucional. 

No julgamento da Questão de Ordem na ARv n9 15.528 (~ 
córdão publicado no DJ de 5.5.89~ ~g. 7159/7160), firmou-se o 
procedimento a ser observado. Assim, tem~se como prejudicada a 
argdição de relevância, por não mais poder ser considerada, no 
seu mérito, não restando, porém, preclusas as questões de índo-
le. infraconstitucional nela discutidas, e que podem servir de ba 
se à admissibilidade, pelo Presidente do Tribunal •a quo•,do re 
curso especial em que fica convertido, •ipso iure•, o extraordI 
nário originariamente interposto, a teor do art. 105, III, da 
Constituição Federal. 

Remetam-se, em consequência, os autos ao Tribunal •a 
quo", para que manifeste juízo de admissibilidade no recurso es 
pecial em que se conve.rteu o extraordinário. 

Publique-se. 
Brasília, li de abril de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

ARv 20.853-9 - SP 

Argdente: Frigorífico Bertin Ltda. (Adv. Bruno Sammar-
co). Argtl.ido: Estado de São Paulo (Adv. Maurílio Pereira e outra). 
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DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de argdição de relevância em instrumento pró 

prio, alegando o recurso extraordinário ofensa à Constituiçãoan 
terior e negativa de vigência de norma ordinária. -

O Plenário desta Corte ao julgar questão de ordem na 
ARv 13.103-0-RJ, publicada no DJ de 5.5.89, pág. 7159, estabele 
ceu o procedimento a ser observado. Assim: a) te~do sido indefe 
rido o processamento do recurso extraordinário, e não tendo ha= 
vido agravo contra tal decisão, ficou preclusa a alegação de vio 
lação a normas constitucionais; b) a argdiçáo de releváncia,que 
foi · mandada processar fica prejudicada, ante o disposto no art. 

.102 da nova carta Política que já não a prevê, e e~ face do e-

.xaurimento da regra provisória do § 19 do art. 27 do ADCT, por 
já se ter instalado o Superior Tribunal ·de Justiça, não ficando 
preclusa 7 entretanto, a matéria de natureza infraconstitucio -
nal nela debatida; c) o extraordinário fica, •ipso iure• ,em vis 
ta do art. 105, III, da C.F., convertido em recurso especial,ca 
bendo ao Presidente do Tribunal •a quo•, em consequência, exa= 
minar a possibilidade de admi"ssão de tal recurso, mas nos estri 
tos limites da matéria infraconstitucional deduzida na argdição 
de t:elevãncia. 

· EÀ consequência remetam-se os autos ao e. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Publique-se. 
Brasília, 17 de ahri.:l· de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

ARv. nR 21.069-0 MG 

Argüente: Factor Promoções e Vendas Ltda. (Advs. Obr~ 
gon Gonçalves e outros). Argüido: Halim Saliba Saliba (Advs. 
José Feres Bichara e outro). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de argdição de relevância em instrumento pró 

prio, versando matéria infraconstitucional, e que não chegou ã 
ser julgada, não tendo sido interposto agravo contra ó indeferi 
mento do proc.essamento do extraordinário, restou preclus_a a ma= 
téria constitucional. 

No julgamento da Questão de Ordem na ARv n9 15 .-528 (~ 
córdão publicado no DJ de 5.5.89~ ~g. 7159/7160), firmou-se o 
procedimento à ser observado. Assim, tem~se como prejudicada a 
argdição de relevância, por não mais poder ser considerada, no 
seu mérito, não restando, porém, preclusas as questões de índo-
le infraconsti tucional nela discutidas, e que podem servir de ba 
se à admissibilidade, pelo Presidente do Tribunal •a quo•,do re 
curso especial em que fica convertido, •ipso iure•, o extraordi 
nário originariamente interposto, a teor do art. 105, III, dã 
Constituição Federal. 

Remetam-se, em consequência, os autos ao Tribunal •a 
quo•, para que manifeste juízo de admissibilidade no recurso e~ 
pecial em que se converteu o extraordinário. 

Publique-se. 
Brasília, 17 de abr~l de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

ARv. n~ 23.634-6 DF 

Argüente: Caixa Econômica Federal - CEF (Adv. João Me-
nezes Sobrinho). Argüido: Nelcy Neves Dib (Adv. Maria 
Aracy Gama Franco de Oliveira). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Trafa-se de argtl.ição de relevância em instrumento pr~ 

prio, versando matéria infraconstitucional • 
Em questão de ordem na ARv 15.528~ publicada no DJ de 

5.5.89, pãg. 7159/7160, firmou-se o procedimento a ser observa-
do, sendo certo que, no caso, entendeu o Sr. Presidente da Cor-
te •a quo•, e acertadamente, que o recurso se apoiava apenas na 
argdição de relevãncia da questão federal (art. 325, XI, do RI/ 
STF, na redação da Emenda Regimental n9 2/85), pelo que obvia-
mente aceitando ilüll colocação, o recorrente não interpôs agravo 
para sustentar que o excepcional se encontrava também alicerça-
do em qualquer dos outros itens do mencionado art. 325. 

Frente ao aludido precedente, que é de ser acolhido, 
remetam-se os autos ao E.Tribunal Federal da 1• Região. 

Publique-se. 
Brai>Ília, 17 de ab:i::i•l de 1989. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
::telator 

ARv. nR 23.635-4 DF 

Argüente: União Federal. Argüido: Nelcy 
(Adv. Maria Aracy Gama Franco de Oliveira). 

DESPACHO: Vistos, etc. 

Neves Dib 

Trata-se de argõição de relevância em instrumento pr~ 
prio, versando matéria infraconstitucional. 

Em questão de ordem na ARv 15. 528 ,_ publicada no DJ de 
5.5.89, pág. 7159/7160, firmou-se o procedimento a ser observa-
do, sendo certo que, no caso., entendeu o Sr. Presidente da cor-
te •a quo•, e acertadamente, que o recurso se àpoi~va apenas na 
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PROCESSO-AI-Sl9l/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Região, sendo Agravante Banco Bradesco S(Ã 
e Agravado Willo Soares. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Le~ 
cãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instr~ 
mente. 
PROCESSO-AI-8203/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da Si! Região, sendo Agravante Confecções Guarara 
pes S/A e Agravado Ademir Guimarães de Barros .. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen 
to ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-8210/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da lSil Região·, sendo Agravante Indústria e Comer 
cio Dako do Brasil S/A e Agravado Guilherme Martins. Foi relator o Excelentíssimo S~ 
nhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-8219/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da lSil Região, sendo Agravante UNIBANCO - Uniãõ 
de Bancos Brasileiros S/A e P.(Jravada Elisa Lopes. Foi relator o Excelentíssi~ S! 
nhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-8315/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Preside~ 
te do Tribunal Regional do Trabalho da l4il Região, sendo Agravante Transportadora Le 
me Limitada e Agravado Manoel Pedreth. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Francisco Leócãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-8341/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Região, sendo Agravante Corning Brasil VT 
dros Especiais Ltda e Agravado José Cãssio dos Santos. Foi relator o Excelentíssinil 
Senhor Ministro Francisco Leocãdio, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-8367/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Preside~ 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 4il Região, sendo Agravantes Enedino Rodrigues 
da Silva e Outro e Agravada Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Foi rel~ 
toro Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Leocadio, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame. · 
PROCESSO-AI-4706/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Região, sendo Agravante Sônia Maria AT 
ves Mayrink Teixeira e AgravadosUNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A e Outro-:-
Foi relator o Excelent1ssimo Senhor Mi~istro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-5439/ 88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi-
dente do Trifiünal Regional do Trabalho da lOil Região, sendo Agra~ante Industrias Qu_i 
micas Veterinãrias Ltda e Agravado Paulo Eduardo Mendes Peclat. Foi relator o Exc! 
lentíssir.io Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-3299/89.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi: 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 8il Região, sendo Agravante Estado do Para 
e Agravados Walmir Oliveira Borges e Outro. Foi relator o E~celentíssimo Senhor Mi 
nistro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do agravo -;-
por intempestivo. 
PROCESSO-AI-5596/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da lOil Região, sendo Agravante Fundação Zoob~ 
tânica do Distrito Federal e Agravada Susana Pashoali de Almeida. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, . dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para m! 
l hor exame. 
PROCESSO-AI-620B/89.l - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 6il Regiao, sendo Agravante S/A Confecções-
Brasileiras - SABRA e Agravado José Carlos dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-6903/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Prest 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da lOil Região, sendo Agravante Elmira Alice 
de Sousa Brandao e Agravado Banco Real S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mj_ 
nistro Ney Doyle,tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. 
P.ROCESSO-AI-715.8/89.9-relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
Oênte do Tribunal Regional do Trabâ1ho da 2il Região, sendo Agravante For Kit IndüS 
tria Comércio Môveis Ltda e Agravado Francisco Mil itão de Rezende. Foi relator o C:x 
celentíssimo Senho"r Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade; re 
jeitar a preliminar de não conhecimento argUída pela douta Procuradoria Geral e no 
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-7173/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da lOil Região, sendo Agravante UNIBANCO/Uniãõ 
de Bancos Brasileiros S/A e Agravado Gilberto Alves de Freitas. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-Al-7648/89.l - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Regiáo, sendo Agravante UNISAUD - Sacie 
dade Internacional de Medicina e Saúde Ltda e Agravado Guilherme Pinto Villaça. FoT 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-7761/89.l - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 9il Região, sendo Agravante Felicia Carva 
lho de Oliveira e Agravada Camisaria Pinheiro Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Ney Doyl e, tendo a Turma resolvi do por unanimidade, não conhecer aa 
preliminar de não conhecimento argUída pela d. Procuradoria Geral, por intempestivo 
e no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-7875/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da lSil' Região,~sendo Agravante FEPASA - Ferrovia 
Paulista S/A e Agravado José Muniz FeijÕ. Foi relator o Excelentlssimo Senhor Minis 
tro Ney Doyle, tendo a Turma res~lvido por unanimidade, negar provimento ao agravo -
de instrumento. 
PROCESSO-AI-7950/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 4il Região, seQdo Agravante Companhia do SuT 
de Abastecimento e Agravado Juarez Catarina. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Ney Doyle, tendo a Turlllél resolvido por unanimidade, negar provimento ao agra7 
vo de instrumento. 
PROCESSO-AI-8Ó70/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Região, sendo Agravante SANDAPLAST - Indus 
tria e Comércio de Plãsticos Ltáa e Agravada Ethel Maria Panelli. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. 

PROCESSO-AI-8188/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Região, sendo Agravante Carlos Marton e 
Agravado Banco do Comrnércio e Indústria de São Paulo S/A. Foi relator o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Ney Doyle, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provT 
menta ao agravo de instrumento. · -
PROCESSO-AI-3697/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribuna 1 Regional do Trabalho da 4il Região, sendo Agrávan,te Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S/A e Agravado Valdemar Cassal Filho. Foi relator o Excelentís• 
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimida 
de, negar provimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-4077/88.4 - -relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Região, sendo Agravante Arízio José de 
Lima e Agravada Têlecomunicações do Espírito Santo S/A - TELEST. Foi . relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-4171 / 88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz · Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 5il Região, sendo Agravante Rede Ferrovia 
ria Federal S/A e Agravados Tiago Ramiro dos Reis e Outros. Foi relator o ExcelentiS 
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Tl!rma n~solvido por unanimida7 
de, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-7524 /88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi r 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Regiao, sendo Aqravante Rede Ferroviãrlã 
Federal S/A (Superintendência Regional São Paulo-SR-4) e Agràvado Paulo Cosme Neves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-5169/89.5 - r.elativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 3il Região, sendo Agravante Carrefour Comer 
cio e Industria Ltda e Agravado João Alves da Silva. ·Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-5782/8g.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Regfão, sendo Agravante Rede Ferroviã 7 
ria Federal S/A e Agravado Sebastião de Souza Vitoriano. Foi relator o Excelentíssi 
no Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade-;-
negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-5939/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Região, sendo Agravante Viação Santa Mã 
dalena Ltda e Agravado Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de 
São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-6142/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Região, sendo Agravante CST - Engenha : · 
ria e Processamentos S/A e Agravado Marcos Larotonda. Foi relator o ___ Ei1teleiit1ssimo 
Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-6150/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Região, sendo Agravante Banco do BrasiT 
S/A e Agravado Aloisio José Patrocínio Magalhães. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo· de instrumento. · 
PROCESSO-AI-6191/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 6i1 Região, sendo Agravante Ageu Taveira da 
Cunha e Agravado BOMPREÇO S/A - Supermercados do Nordeste. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimida7 
de, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-6276/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 3il Região, sendo Agravante Companhia de 
Processamento de Dados do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE e Agravados Luiz Otãvio 
Tofani e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Sil 
va, tendo a Turmá resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumen 
to. -
PROCESSO-AI-6305/89.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 4il Região, sendo Agravantes Irmandade aa 
Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre - Hospital da Criança Santo Antônio e A 
gravada Oliria Brites Albuquerque. Foi relator o Excelent1ssimo Senhor Ministro Jose 
Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-6401/89.0. - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Região, sendo Agravante Rio Rick Produ7 
tos Alimentícios Ltda e Agravado José Carlos da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Tur~a resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao. agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-6426/89.3 - relativo· ao Agravo de Instrumento de Desapcho do Juiz Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Região, sendo Agravante Nacional Leasing 
S/A - Arrendamento Mercantil e Agravados Maria Salete Bertoli Guanabara e Outros.Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, negar provimento ao·agravo de instrumento. · 
PROCESSO-AI-6431/89.0 - relativo ao Ag·ravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da li! Região, sendo Agray.ante Granja de Ango 
la Ltda e Agravada Dulce ,j;lodrigues dos Santos e Silva. Foi relator o Excelentíssimo-
Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-6478/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, sendo Agravante Lanifício Nave 
S/A e Agravado Antonio Aparecido Alva Morilla. Foi relator o Excelent1ssimo Senhor 
Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo 9e instrumento. -
PROCESSO-AI-6502/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Região, sendo Agravante Irmandade aa 
Santa Casa de Misericõrdia de Santos e Agravada Cecília Bo•so. Foi relator o Exce 
·lentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. -
PROCESSO-AI-7219/89.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 3~ Regiao, senao Agravante BMG Financeira 
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento e Agravado Francisco de Oliveira Vilela. 
foi rélator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, negar pr9vimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-7493/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 8~ Região, sendo Agravante Luiz Pinheiro 
Gomes e Agravada Companhia de Cigarros Souza Cruz. Foi relator o Excelent1ssimo Se 
nho-r Ministro José Francisco da Silva, tendo _a Turma resolvido por unanimidade, ne 

.gar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-Al-7564/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 2il Região, sendo Agra_vante Domingos FerreT 
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ra da Silva e Agravado Mello S/A - Mãquinas Equipamentos. Foi relator o Excelent1ssT 
mo Senhor Ministro Josê Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade~ 
negar provimento ao agravo de i nstrumento. 
PROCESSO-AI-7657/89.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região , sendo Agrava nte Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A e Agravado Sílvio . Luiz Moresco . Foi relator o Excelent issimo Se 
nhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unan imidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-7703/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 19 Reg ião, sendo Agravante Supermercados SteT 
la Maris Importadora e Exportadora Ltda e Agravado Ismael Matias da Silva. Foi rela 
toro Excelentissimo Senhor Ministro Josê Francisco da Silva, tendo a Turma resolvT 
do por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI -7825/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres iden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Ferro Enamel dO 
Bras i l Ltda e Agravado Ivan Gonçalves Batista. Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo de instrumento. -
PROC ESSO-AI-7873/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Des pacho do Jui z Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 159 Re9ião, sendo Agra van te Car los dos Santos 
Penha e Agravada Jaraguã S/A - Industrias Mecanicas. Foi rel ator o Excelent i ssimo Se 
nhor Minist ro Josê Francisco da Silva, tendo a Turma resolvi do por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. 
PRàCESSO-AI-8094/89 - relat i vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Ju i z Presiden 
te do Tr ibunal Regional do Trabalho da 99 Região, sendo Agravante Eleane de Fãtima 
Mattos e Agravado Banco Bamerindus do Brasil S/A. Foi relator o Excelent issi mo Se 
nho r Ministro Jose Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimi dade, ne 
gar provimento ao agravo de instrumento. · -
PROCESSO-AI-Bll8/89 .- relativo ao Agravo de Inst rumento de Despacho do Juiz Pres ider. 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 109 Regi ão, sendo Agra vante Banco Bameri ndus 
do Bras il S/ A e Agravada Mar ia Juvany de Macedo. Fo i rel at or o Excelent1ss imo Senhor 
Minist ro Josê Francisco da Si lva, t endo a Turma resol vi do por unan imidade, negar pro 
vimento ao agravo de inst rumento . -
PROCESSO-AI-8211/89 - relat i vo ao Agravo de Instrumento de !Jespacho do Ju iz Presi den 
te do Tribunal Regional do TrabalhQ da 159 Região, sendo Agravante FEPASA - Ferrovia 
Paulista _S/A e Agravado Benedito da Si l va. Foi relator o Excelentissimo Senhor Mini·s 
tro José Francisco da Silva, tendo a Tu rma resolv ido por unanimi dade, negar provimen 
to ao agravo de instrument o. -
PROCESSO-AI -8260/ 89 - rel at i vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pres iden 
te do Tr1bunal Regional do Trabalho da 89 Regi ão, sendo Agravante Prefei t ura MunicT 
pal de Bel ém e Agravada Maria Josê Gonzalez Maciel. Foi relator o Excelent i ss imo Se 
nhor Minist ro Josê Francisco da Silva, tendo a T urr.~ resolv ido por unanimidade , ne 
gar provi mento ao agra vo de instrumento . 
PROC ESSO -A I-8272/89 - rel at i vo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regiona l do Tra balho da 89 Reg ião, sendo Agravante Centrais Elêtricas 
do Norte do Brasi l S/A - ELETRONORTE e Agravado Sindicato dos Trabalhadores nas ln 
dustrias Urbanas do Amapã. Fo i rel at or o Exce lentissimo Senhor Ministro Josê FranciS 
co da Si lva, t endo a Turma reso lv ido por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
i nstrumento. 
PROCESSO-AI-8284/89 - relat i vo ao Agravo dé Inst ru mento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 79 Região, sendo Agravante Estado do Cearã e 
Agravado Josê queiroz Lopes . Foi relator o Excelent i ss imo Senhor Ministro José Fran 
cisco .da Si lva, tendo a Tu rma resolvi do por unanimi da de, negar provimento ao agravo 
de instrumento . 
PROCESSO-AI-8296/89 - relativo ao ·Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal ·Regional do Trabalho da 2ª Região, sendo Agravante Heleno Azanan . dê 
Souza e Agravada Mecanave Industria e Comércio Naval Ltda. Foi relator o Excelentis 
simo Senhor Ministro José Francisco da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidii 
de, negar provimento ao agravo de i nstrumento. . . -
PROCESSO-AI-8319/89 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 149 Região, sendo Agravante Estado .. de Ron~ 
nia e Agravada Joanice Arinos Campos. Foi relator o Excelent'issimo Senhor Ministro 
Josê Francisco da Si lva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. 
PROCESSO-AI-8345/89 - relativo ao AgraviJ de Instrumento d.e Despacho do Juiz Preside~ 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, sendo Agravante Nivaldo de Jesus e 
Agravada Braseixos S/A. Foi . relator o Excelentissimo Senhor Ministro José Francis-
co da Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento . Ãs dezoito horas e quarenta minutos,encerrou-se a Sessão, esgotando-se 
a pauta, e, para constar, eu, JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria 
da Segunda Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentissimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, Presidente, e por mim subscrita ~os dezes 
seis dias do mês de abril de mil novecentos e noventa. 

MINISI'RO Jost AJURICABA DA CDSTA E SILVA 
Presidente da Tunna 

JUHl\N CURY AGUIAR 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma 

.Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 1 9A. AU D I~N C IA P0 BLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Ao s vint e d i as d o mê s d e a br i l de hum mil novecentos e noventa , 
às t reze hor a s e trint a minuto s , em a ud iên cia pública , realizada no Ga 
bine t e d a Pre s id ê n c i a , na pr esenç a d e CARLOS ISRAEL SILVA , Diretor dã 
Diret o r ia Judi ciir i a , d e ANTON I O ALV ES CRI SPIM , S up ervisor da Seçio de 
Pro c es s o Judi cii r io , de ERNES TO GUSTA VO S.C HILD , Secre t i r io-Gera l da Pre 
sidência do STM, por s Ex a o Alc e Es q RAP HA EL DE AZEVEDO BRANCO, Minis 
tro-Presid e nte do Sup e r i or Tr ibunal M~ l i t ar , for a m d is trib u íd os, po~ 
sorteio, os se g uint e s pro cessos : 

APELA ÇÃO 
46 . 000-4-D F - Ap e lante: O MI N IST~RIO PÚBLIC O MILI TAR junto à Audi t oria 
da lla. CJM. Apelada: A Sentenç a do Conselho Perman e nt e de J usti ç a d a 

A u d i to ri a d a l la . 'e J M, d e 7 . O 3 . 9 0 , que a b s o 1 v eu os S d s . PM/DF . HA MI L TO N 
RIBEIRO DA SILVA e GILMAR VIEIRA DE LillA, do crime previsto no ar t 209 
d o CPM . AD V: Drs. Elizabe t h Di niz M. Sou t o e o u t r o . RELATOR: Min Dr. 
Antonio Carlos de Seixas Telles . REVISOR: Mi n Ten Brig do Ar Cherubim 
Rosa Filho. 
46 . 00 1- 4 - CE - Apelante: O MINISTERIO PÚBLICO MI~ITAR junto i Auditoria 
da l Oa . CJM . Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 249 Bata-
lhão de Caçadores, de 02 .03 . 90, que abso l veu o Sd . Ex . C!CERO RAMOS SIL 
VA , do crime previs t o no are . 183 do CPM . ADV : Dr An t onio Jurandy Por~ 
to Rosa . RELATOR : Mi n Ge n Ex Evera l do de Ol i veira Re i s . REVISOR : Min 
Dr Eduardo Pires Gonçalves . 
46 . 002-2-DF - Apelan t e: REINALDO DE ALENCAR ALVES DOS SANTOS , Sd. Ex. , 
~on~enado · a 03 meses de prisão , i ncurso no ar ti go 181 , c/c o art. 189 , 
in~1so I, !mbos do CPM. Apelada : A Sente n ça do Conselho de J u stiça do 
439 Batalhao de I n fa nt a r ia Mo t orizado , de 07.02 . 90 . ADV: Dr . Alexandre 
Lobão Rocha. RELATOR: Mi n Ten Brig do Ar George Belham da Mot t a. REVI -
SOR: Min Dr Paulo César Ca t a ldo. 
46.003 - 0 - Dj - Apela n te : MARCELO CAMARGO RABELO, Sd. Ex., condenado a 4 
meses de prisão , i n curso n o a rt. 187, e/e o art . 72 , incisos I e II, 
ambos do CPM . Ap e l ada : A Sent ença do Co n selho de Justiça do Fatalhio da 
Guarda" Presidencial , de 25 . 01.90 . ADV : Dra Elizabeth Diniz 11ar t ins So u 
t o . RELATOR : Mi n Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr: 
Aldo da Silva Fagundes . 
46.004-9-DF - Apelan t e: JUAREZ ROCHA PASSOS, Sd. Ex . , condenado a 06 
meses de prisio, i n curso no a re . 187, c/c os ares . 70, inciso II, alí-
n ea "a" e 72, inciso I , t u do do CPM. Apelada: A Sent·ença do Conselho 
de Justiça do 329 Grupo de Ar t ilharia de Campanha, de 09 . 01 . 90. ADV: 
Dra . Elizabeth Diniz M. ' Souto. RELATOR : Min Gen Ex Haroldo Erichsen da 
Fonseca. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
46.005 - 7-DF - Ape l ante: EDMAR LUIZ DA SILVA, Sd. Ex., condenado a 09 
meses de prisão, inc urso no art. 187, e/e o art. 72, incisos I, II e 
III, alénea " a", ambos do CPM . Apelada: A Sentença do Conselho de Jus-
t iça do Ba t alhão de Polícia do Exército, de 25.01.90. ADV: Dra. Eliza-
beth Diniz Marti n s Souto . RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de 
Carvalho . REVISOR : Mi n Dr Paulo césar Cataldo. 

46 . 006 - 5-DF ·- Apelante: ANTONIO VICENTE NETO, Sd . Ex . , condenado a 05 
meses e 10 dias de prisio , incurso no artigo 187, c/c o are. 72, inci-
sos I e III , alínea " a " , ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho 

de Ju s ti ça d o 4 1 9 S a t a l h i o de Infantar i a Mo t orizado , de 04 . 12 . 89 . ADV: 
Dr a E l izab e th Di n iz Marti n s So ut o . RELATO R: Min Alce Es q Luiz Leal Fer 
r e ira . REV I SOR: Min Dr Eduardo Pires Go n çalves . 

46 . 007 - 3-DF - Ap e lante : PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, Sd . Ex., conde 
nado a 6 meses e 12 d i as de prisão , incurso no are . 187, c/c o art . 72~ 
inciso I , am b os do CPM . Apelada: A Sen t ença do Conselho de Justiça do 
439 Batalhio de Infant aria Motorizado, de 1.3.90 . ADV: Dr . Alexandre 
Lobão Rocha . RELATOR: Min Gen Ex Haroldo Erichsen da Fonseca. REVISOR: 
Min Dr Aldo ·da Silva Faeun<les. 

46.008 - 1-DF - Apelante: EVANDRO JOSE DOS SANTOS FI LHO, 39 Sg t. Te mp. Ex ., 
condenado a 8 meses e 1 2• dias de prisio , inc ur so n o a r t .1 67 , c/c o are. 
70, inciso I, am b os do CPM . Apelada : A Se n ten ça do Co n se lho de J u s t iça 
do 439 Batalhio de Infanta r ia Mo t orizado, d e 1 5. 2 .9 0 . ADV : Dr. Alexan -
dre Lo b io Rocha . RELATOR: Min Te n Br ig do Ar Geo r ge Belham da Mo tt a . 
REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira . 

46 . 009-0-DF - Apelante: EDSON DA SILVA KAISER , Sd. Ex. , condenado a 11 
meses de prisio, incurso no are . 187, c/c o are . 72 , inciso I,ambos do 
CPM . Apelada: A Sen tença do Conselho de J u stiça do Batal~io de Polícia 
d o Exército de Brasília, de 2 . 3 . 90. ADV : Dr Alexandre Lobio Rocha . RE -
LATOR: Alte Esq Robe;to Andersen Cavalcan t i . REVISOR : Min Dr Eduardo 
Pires Go n çalves . 1 

4 6. 0 1 0 - 3 - RJ - Ap e lante: PAULO SERGIO CONCE I ÇÃO DE SOUZA , Sd . Ex ., con-
de n ado a 6 me se s d e prisão, i n c ur s o n ó a re. 1 87 do CPM. Ap elad a : A Sen 
tença d o Conselho de Justi ça d o 3 9 Batalhão d e In f ant a r ia , d~ 8 . 2 . 90~ 
ADV:· Dr a . Ma ri z a Pereira do Cout o . RELAtOR: Min Ge n Ex Wil b er t o Lu iz 
Lim a . REVISOR: Min Dr Paulo Cé s a r Cat a ldo. 

46.011-1-RS - Ap e lan t e: O MI NI STERIO PÚ BL ICO MILITAR junto i 2a. Aud! 
tor i a da 3 a . CJM. Ap e l ad a: A Sent e n ça do Conselho de Justiça do 39 Re-
g ime nt o d e Ca va lari a Mec aniz ado, de 22 . 2 . 90, que absolveu o Sd. Ex.EMi 
LIO CES AR FERNAND ES do crime previsto no artigo 187 do CPM . ADV:Dr Mar 
ce l o Mar t i n e ll i . RELATOR : Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira . REVISOR : Min 

"Dr Ant onio Carlos de Nog u eira . 
46 . 012 - 8-MG - Apelante: CLAUDIONOR VAZ DE LIMA , Atirador, condenado a 
03 anos de reclusio , incurso no artigo 205, cfc o. § Único do ar t. 30 , ambos do 
CPM, com o direito de apelar em li b erdade e o in{cio do c~mprime nt o da 
pe n a em regime aberto, ex vi do are. 110 da Lei de Exec u çao Penal. Ap~ 
lada : A Sentença do• Conselho Permanente de Jus t iça d a Auditoria da 4a . 
CJM, de 06 . 3 . 90. ADVS : Dras . Ãn gela Ma r i a A<11aral da Silva e outra . RE -
LATOR: Mi n Ge n Ex Jorge José de Carvalho . REVISOR : Min Dr Aldo da Sil -
va Fag u ndes . 

CONFLI TO DE COMPETtNCIA 

26 7-0 - SP - Su sc it a nt e : O Exmo . Sr. Ju i z-Aud it or da la . Au d it or i a da 2a . 
CJ M s us c it a Conf lit o Negativo d e Competência nos a ut os do Proces s o de 

/ n 9 S0 3/ 9 0 -9, re fe r e nt e a o Sd. FN WILTON DE SOUZA PRAÇA . Su sc it ado:OJui 
zo da 2a . Aud i t or i a de Ma ri n h a da l a. CJ M. RELATOR : Min Dr Eduardo Pi -
r e s Go n ça l v e s . 

RECURSO CRIM INAL 

5 . 925 - 9 - RJ - Reco rr e nt e : RI CARDO ARRU DA GONÇALVE S - 19 Ten . Ex . Recor -
rido: O Des p ac h o d o Exmo. Sr. Juiz-Au d itor d a l a . Auditoria de Exerci -
to da la. CJM , de 0 2 . 3 .90, q ue nã o r e ce b e u a a p e l açio interpos t a . pelo 

·Recorrente. ADV: Dr as . E l eo nor a Salle s d e Cam pos Borges e out r a. RELA-
TOR : Min Dr Ed u àrdo P ir es Go n ça l ve s. 

Ãs qu a t o rz e h o r as , foi e n cer r ada a d i s tr i bu ição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 
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Pauta de Julgamento 
PAUTA N2 047 - PROCESSO POSTO EM MESA: 
APELAÇ~O ~2 45.810-7 - Relator Ministro Aldo Fagundes.Revisor Ministro 
Jorge Jose de Carvalho. Advs Drs Marcos Antonio Martins Afonso, Benedi 
to de Jesus Pereira Tavares e Darci da Silva e Costa. 

l Ministério Público da União J 

1 Ministério Público do Trabalho 1 

1 Procuradoria Regional do Trabalho 1 

Guia de remessa nº 074/90 com processos 

aN'LIID CE: ..:UUSOIÇJU) 
Proc.- 392/89-P Parecer 82/90 
Suscitante Exmo.Sr. Juiz Presidente do E. Tribunal Regional 

do Trabalho da 2ª Região 
Suscitado Exmo. Sr. Juiz Carlos Orlando Goems e 

Exmo Sr. Juiz Rubens Tavares Aidar 

REQ.RSO CHJINAAIO 
Proc.-02890104782 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogaoo 
Proc.-02890137389 
Recorrente 

•Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890151942 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Advogado 
Advogado 
Proc.-02890152043 
Recorrnete 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890166672 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
.ADvgoado 
Proc.-20890172630 
REcorrente 
Advgoado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890172737 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.- 02890174063 
Recorrnte 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890177984 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890179057 
12 Recorrente 
Advogado 
22 REcorrente 
Advogadq 

Proc.-02890179375 
12 Recorrente 
Advogado 
22 REcorrente 
Advogado 
Proc.-02890179588 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890180268 
12 Recorrnete 

Parecer 179/90 
Roberto Toshiharu Miura 
Marilena Carrogi 
Cadastral Informações Centralizadas Ltda. 
Antonio Perches 
Parecer 565/89 
Know How Loja de Imoveis S/C Ltda. 
Maria Amelia t-Essina Olaio 
Antonio Victor De Moraes Neto 
Albertino Souza Oliva 
Parecer 630/89 
Nelson Lucca 
Paulo Cornacchioni 
Industrias Matarazzo de Embalagens S/A. 
Homero Alves de Sá 
Parecer 180/90 
JCJ e Hosp Clinicas FAc. Medicina da USP 
Maria Bernadete Gaurita Bezerra 
Amelia BArbosa Correa Anger 
Manoel J. Beretta Lopes 
Parecer 167/90 
FErnando Atnonio Silvestre 
Odilon Pereira da Silva Filho 
Hospital Ana.Costa S/A. 
Luiz Norton Nunes 
Parecer 40/90 
REcap Engenharia e Cosntruções Ltda. 
Jorge Roebrto Aun 
Possidonio Aniceto 
Paulo Lotfallah Miziara 
Parecer 42/90 
Momentvm Emprego Imobiliários Ltda. 
Koshi Ono 
Daniel Angel Alfredo Muscarello 
Lucia Maria Barbosa de Lima 
Parecer 47/90 
Gipires Posto de Serviços Ltda 
Joeelino Pereira da Sivla 
Amaro Alves de Souza 
Jesus Dias Brandão 
Parecer 180/90 
Ana Maria Garcia 
ADionan Arlindo da Rocha Pitta 
Continental 2001 S/A. Uitl. Domesticas 
Luiz Carlos Jarola 
Parecer 87/90 (II VOLUl>ES) 
Attilio Fuser S/A; Indsutrfa e Comercio 
Octavio Bueno MAgano 
Alberto Fernandes Mattos 
Dib Antonio Assad 

Parecer 88/90 
Bardella S/A. Industrias Mecanicas 
Octavio Bueno Magano 
Marcos Antonio de Souza 
Sueli Juarez Alonso 
Parecer 89/90 
Ford Industria e Comercio Ltda. 
Octavio Bueno Magano 
Maria Merce de Oliveira Melo 
Maria Jose Cezario de Andrade Lira 
Parecer 90/90 
Carmen Sílvia Bretas Mogueira Mucci 

Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Proc.-02890182066 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890182392 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado . 

·Proc.-02890182740 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advgoado 
Proc.-02890182856 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890182864 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890182872 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890182937 
Recorrente 
Advgoado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-Of890182961 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc.-02890183151 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183259 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
ADvogado 
Proc.-02890183267 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183291 
Récorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183305 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183313 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183321 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183330 
Recorrente ... Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183348 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183356 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183364 
Recorrente 
·Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183399 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
ADvogado 
22 Recorrido 

Reanto Rua de Almeida 
LLoyds Bank PLC 
Octavio Bueno Magano 
Parecer 91/90 

SEÇÃO 1 

Whiskeria Bar e Restaurante Ltda. 
Octavio Bueno Magano 
Maria Miranda 
Aurelio Borges Correa 
Parecer 92/90 (III VOLl..t.1ES) 
Granero Transportes Ltda. 
Acir Vespoli Leite 
Carlos Eduardo Jurkevics 
Pedro Luiz Paterra 
Parecer 93/90 
Fepasa Ferrovia PAulista S/A. 
Ebenezer Moreira Vital 
Elza Moura. Izo 
Ulisses Nutti Moreira 
Parecer 94/90 (II VOLLJ.ES) 
Dilva Ferri Vaz de Paula 
Eliane Gutierrez 
Caixa Economica do Estado de SP S/A. 
Hiroshi Akamine 
Parecer 95/90 ( II VOLl..t.1ES) 
JCJ E Prefeitura Municipal de Cubatão 
Jose Ricardo Ferreira Lemos 
Maria Aparecida da Costa 
Arnaldo Felippe 
Parecer 96/90 (II VOLl.J.1ES) 
João Elias Oiniz 
Edson Martins Cordeiro 
Telecomunicaçeos de São Paulo S/A. TELESP 
Meire Maria de Freitas 
Parecer 97/90 
Fepasa Ferrovia Paulista S/A. 
Sergio Lorena de MellO 
Valdemar de Moraes 
Monica Paolillo Crescenzo Xabvier Souza 
Parecer 98/90 
Band's Serviços Gerais Empresas Bancos Ltda. 
Adernar Carlos TEixeira 
Joaquim BAtista Rodrigues 
Tsuyoki Mori 
Parecer 99/90 (+ 1 PACOTE COCLJ.f::NTOS) 
João Chiarella Netto 
Paulo Americo de Andrade 
Representação Verde S/C. Ltda. 

Caetano Bellomo Neto 
Parecer 100/90 
Codep Conserv. Oedet. Predios Jardins Ltda. 
Aldenir Nilda Pucca 
Ana Virgínia Gonçalves CArdoso 
Jose Duarte Filho 
Parecer 101/90 
Adalberot SOuza Cipriano 
Marcos Aurelio da Csota Milani 
Cia Docas do Estado de S.Paulo COOESP 
Eduardo Cacciari 
Parecer 102/90 
Alfredo Rodrigues Bastos 
Julio Sílvio de Souza Bueno 
Carrefour Comercio e Industria Ltda. 
Humberto Braga de Souza 
Parecer 103/90 
Naf Instaladora Hidraulica Ltda. 
Jose Angelo Gurzoni 
Miraldo de Jesus Valverde 
Maria Dizcui de Fretias Ribeiro 
Parecer 104/90 
Grand's Lanches e Buffet Ltda. 
Antonio Archangelo Correra 
Jose Carlos Alves Machado 
Carlos Alberto Rodrigues 
Parecer 105/90 
Aluninio Penedo Ltda. 
Jose ALcides de CAmpos Marques 
Jose Cassemiro da Silva 
Jose Leme de Macedo 
Parecer 106/90 
Centro Espirita N. lar Casas Andre Luiz 
Adalberto Alves da Silva 
Elite Apar·ecida de Jesus Vital 
Samuelsolonca 
Parecer 107/90 
Basconia Construções Ltda. 
Antonio Miguel 
Milton Manuel da Silva 
GEraldo Moreira LOpes 
Parecer 108/90 
Club Athletico Paulistano 
Helio Poiani 
Creuza Maria da Silva 
Oscar da Silva Barboza 
Parecer 109/90 (+ i VOL.CXX:S.) 
Viação Gato Preto Ltda. 
Zelia Oliveira Cota 
Geraldo dos SAntos Correa 
Carlos Pereira Custodio 
Parecer 110/90 
Antonio Geronymo 
Vlademir Luiz de· Moraes 
Empreiteira SS S/C Ltda. 
t-Endel Rosenthal 
Construtora Beter S/A. 
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Proc.-028901834Q2 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

·Proc.-02890183410 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado. 
Proc . -02890183429 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183437 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890183950 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890189176 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890189184 

. Recorrente 
Advgoado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890189850 
12 Recorretne 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc.-02890190000 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advoaado 
Proc.-02890194161 
Recorrente 
Advogado · 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890194234 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890194285 
12 Recorrente 
Advogado 
22 REcorrente 
Advogado 
Proc.-02890199007 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.- 02890199023 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890199058 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890199066 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.- 02890199112 
REcorrente 
Advgoado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890199120 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advgoado 
Proc.-02890199147 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890199163 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
DISslDIO CCl...ETIVO 
Proc.-494/89-A 
Suscitante 

Parecer 111/90 
João Pinto de Oliveira 
Nilson Belvio Camargo Pompeu 
Instalções Eletricas Salussolia Ltda. 
Emilio Gonçalves! 
Parecer 112/90 
Consid Industria e Comercio Ltda. 
Wanor Moreno Mele 
Carlos Alberto de Souza Cambuim 
Amaury Arruda Mendes 
Parecer 113/90 
Trol S/A. Industria e Comercio 
Teodoro Tangarelli 
Juscilene dos Santos Silvia 

· Francisco Paulo Gondim 
Parecer 114/90 
Departamento Estradas Rodagem Est. SP 
Alberto da Costa Junior 
Ademir Cantarino 
Regina Lourenço Fidalgo 
Parecer 80/90 
JCJ e Prefeitura Municipal de Suzano 
Jorge Radi 
Mario Alves 
Ennio Pizzolato 
Parecer 59/90 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
Maria Antonietta Mascaro 
Joel De Oliveira 
Geraldo Moreira Lopes 
Parecer 60/90 
Sanvi Exposiçeos Reuniões Festas S/C Ltda. 
Maria Teresa Cava Rodrigues 
Sonia Terezinha Rosa 
Sueli Aparecida Queiroz Norte Natario 
Parecer 84/90 
Sergio Luis Correa de Sampaio 
Marcos Schwartsman 
Atron MEcanica Fina Ind. e Com. Ltda. 
Benedicto Djalma sousa 
parecer 31/90 
Ilda Vieira dos Santos 
Marisa Rossi 
Chocolates Evelyn ltda. 
Genivaldo BArbosa de SOzua 
Parecer 61/90 
Macisa Metais S/A. 
Manoel Carlos de Oliveira Costa 
Rivaldo Courenço da Silva 
Sonia Maria Ferreira 
Parecer 62/90 
Coema Comercial e Imobiliária Ltda. 
Eucler Giraldi 
Sueli Maria de Barros Leite 
Izabel Terumi Takata 
Parecer 63/90 
Pan Procutos Alimenticios S/A. 
Yacira de CArvalho GArcia 
Cleuza de Souza Almeida 
Glaucia Virginia Amann Moretti 
Parecer 22/90 
Gerson Borges dos Santos 
Antonio Cardoso Gomes 
Emtese Emp. Tec . Sistemas SEgurança Ltda. 
Sonia Maria de Almeida 
Parecer 23/90 
Paubrasil Engenharia e MOntagens Ltda. 
Jeova Silva Freitas . 
Orlando TEixeira da Silva 
Dinah Correa Almeida 
Parecer 28/90 
Carlos Roberto Rodrigues Couto 
Carlos Alberto dos Anjos 
Carbocloro S/a. Industrias Quimicas 
Clovis Jose de Oliveira 
Parecer 24/90 
Genesio de Barros 
Inacio Valerio de Sousa 
Gesso Líder de Guaianases Ind. Com. Ltda. 
Mario Augusto da Silva 
Parecer 29/90 · 
Sind.TBS Ind. Met.Mec. Mat.El.São Paulo 
Carlos Pereira Custodio 
Industria de Lustres Alvorada Ltda. 

Carlos Roberto da Silveira 
Parecer 30/90 (II VOLl>lES) 
Marcos Paulo Lobo 
Ronaldo Jose Avoglia 
Brasinca S/A. Carrocerias 
Viviam LOurenço Montagneri 
Parecer 25/90 
Vesuvio Artefatos de Borracha Ltda. 
Maria Rita Siqueira Costa 
Arlindo Paulo da Silva 
FErnando Guimarães de Souza 
Parecer 26/90 (II VOLLJ.IES) 
João Bernardino Leite 
Singo. Akimoto 
Industrias de Chocolate Lacta S/A; 
Ariemir de Campos Elias Mellis 

Parecer 69/90 
Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Tra-
balhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e de 
Chapéus de São Paulo e Osasco 
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Carlos P. Custódio 
Rosset & Cia. Ltda. 
Carlos Gilberto Ci~glia 
Pàrecer 71190 

Advogado 
Suscitado 
Advogado 
Proc.- 91/90-A 
Suscitante Sindicato dos Auxiliadores de Aaninistração Escolar 

de Mogi das Cruzes. 
Ivone da Conceição RcxlrigJes Carvalho · Advogado 

Suscitado 

Proc.-1044/90-A 
Suscitante 

Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimen 
tos de Ensino Superior do Estado de São Paulo -
Parecer 73/90 
Sindicato dos ~regados de Agentes Autonomos do Comér 
cio e em ~resas de Assessoramento, perícias, Informa 
ções e Pesquisas e de ~resas de Serviços Contábeis 
no Estado de São Paulo e outros 02 (Santo André e 
Santos) 
Dr. José FErnando Osaki Advogado 

Suscitado . Sindicato da ~resas de Serviços Contábeis de Asses-
soramento, perícias, Informaçeos e Pesquisas no Estado 
de São Paulo 
Parecer 74/90 Proc.- 105/90-A 

Suscitante Sindicato dos Empregados de Agentes Autonomos dp Comér-
cio e em empresas de assessoramento perícias, informaçé1es 
e pesquisas e de empresas de serviços contábeis no es-
tado de São Paulo e outros 02 (Santo André e Santos) 
Dr. José Fernando Osaki Advogado 

Suscitado Sindicato das ~resa de serviços Contábeis, de Asses-
soramento, perícias, informaçeos e Pesquisas no Estadc jE 
São Paulo 

MINlAOO CE smJW1;A 
Proc.- 42/90--P 
Impetrante 
Advogado 
Impetrado 

AÇJIO RESCI.SmlA 

Parecer 100/90 
Pau Brasil Engenharia e Montagens Ltda . 
Jeová Silva Freitas 
Ato do Exmo. Sr . .:lJiz Presidente da~. 
Conciliação e Julgamento de Cubatão ESP 

Proc.- 474/89-P Parecer 96/90 
Autor Auto Mecâüca Aguiar 
Advogado Edson Carvalho dos Santos 
Réu Antonio Incaio da Silva 
Advogado Albertino Souza Oliva 
Porc.- 512/89-P Parecer 97/90 
Autor Stebark Valentim da Silva 
Advogado João L1.11gOV 
Réu Instituição Asssitencial L.Pollone 
Advogado Clóvis Silveira Salgado 
Porc.- 517/89-P Parecer 81/90 
Autor Esmeralda Boni 
Advogado Rubens de Mendonça 
Réu Banco do Brasil S/A. 
Advogado Roberto Rodrigues de CArvalho 
Proc. - 527 /89..P Parecer 98/90 
Autor Milton Pereira dos santos 

lª Junta de 

Advogado Marcos Roberto Gold 
Réu 3 Irmãos canercio de Gabinetes Ltda. e outra 
Advogado Djalma Romagnani 
AmAVO CE IN5TIUENTO 
Proc.-02900038728 Parecer 139/90 
Agravante José Carlos Pereira de Moura 
Advogado Julio Sílvio de Souza Bueno 
Agravado Repuxaçãp Caligiuri S/A. Ltda. 
Advogado Enilson Alves de Araujo 

São Paulo, 17 de abril de 1990 
NELSON NAZAR 

Procurador Regional 

Editais e A visos 

Superior Tribunal de Justiça 

Presidência 

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Com prazo de 30 dias) 

D EXCELENT1SSIMO SENHOR MINISTRO AM(RICO LUZ, da . Supe~ior 
Tribunal de Justiça - STJ-, Relator da Ação Rescisória n2 95/RJ , 
Registro 89.0007607-8, em que figuram com Autora, U~IA~ FEDERAL . e 
Réus, JOS( PARAGUASSU LOPES E OUTROS, usando das atribuiçõ7s legai7, 
faz saber a todos quantos o presente virem, ou dele conhecimento ti-
verem, que por este meio fica citado, nos termos do ~rt. 231, II, cfõ 
Código de Processo Civil, por encontrar-se em lugar incerto e não sa-
bido, MARIO MEDEIROS BRILHANTE, para contes!ar os termos da Ação Res-
cisória acima referida, sob as penas do artigo 285, segunda parte, do 
mesmo diplomá legal. o presente EDITAL, expedido de acordo com o a:t. 232, será 
afixado no lugar de costume e publicado na fo:ma da lei: Seu _prazo 
correrá a partir da primeira publicação e considerar-se-a decorrido a~ 
sim que transcorram 30 dias. . 

Dado e passado nesta cidade de Brasília, DF, aos O~ de abril 
de 1990. Eu, Técnico Judiciário, datilografei. Eu, ~ 

Diretor da Subsecretaria da Primeira Seção,conferi. 
~u-,~~~~~~~~ Diretor da Secretaria Judiciária, visei. 

l'JNISTRO Mlf:RICO LUZ 
Relator MEM9/PGR/N9 106/90) 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASiLIA: Cr$ 13,50 
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